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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 170/2021 

Dê-se ao Anexo do Projeto de Lei n° 170/2021, que altera o Anexo Único da 
Lei n° 6.459, a seguinte redação: 

"1.1 Educação Infantil 

Meta 03: Incentivar a Gestão Participativa através da potencialização das 
ações dos Conselhos de Escola e da Associação de Pais e Mestres (APM) em todas 
as unidades escolares, estimulando esses colegiados para participar na elaboração 
dos instrumentos de gestão educacional. 

Ações: 

3.1. Garantir a participação da Comunidade Escolar, através do Conselho de 
Escola, na elaboração e acompanhamento dos instrumentos de gestão educacional; 

3.2. Promover políticas de divulgação na comunidade sobre todas as ações e 
programas da escola e da Rede Municipal de Ensino; 

3.3. Incentivar, através do NFCI — Núcleo de Formação Continuada de 
Indaiatuba, a capacitação anual para Conselheiros de Escola, visando qualificar sua 
atuação em relação à ação pedagógica escolar, à legislação, discutindo seu papel, 
funções e a sua importância no fortalecimento da democratização da gestão dos 
processos educacionais; 

3.4. Estimular a participação do Conselho de Escola na divulgação do Plano 
Municipal da Educação; 

3.5. Incentivar a criação de Conselhos Escolares e APMs (Associação de 
Pais e Mestres) nas Creches Conveniadas mediante estudos e possível alteração 
dos contratos e convênios. 

" (NR) 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2021. 

Ricardo França 
Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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